
Pedro Lima de lmeida - Prefeito. 

Odete Maria Cavalcante-Secretária. 
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LEI N  177/73 

AUTORIZA .ALIENAÇÂO DE MAQUINAS DE ESCREVER 
USADAS E ABRE CRÉDITO ESPECIAL. 

A Câmara hunicipal de Frei 1nocencio, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
ABRIGO 1- Fica o Poder Executivo, autorizado a alienar as máquinas de es-

crever de propriedade da Prefeitura Municipal, em mau estado de 
funcionamento, atravz de hasta pública ou por troca por novas. 

ARTIGC 2', Havendo troca por novas máquinas e para ocorrer com esta despo-

sa, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir, por decreto , 

o credito especial at4 a importância de CR$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros). 

ARTIGO 3%  Para constituir recurso h abertura do crédito especial ora auto-
rizado, poderá o Chefe do Executivo anular, total ou parcialmente 

dotaços do orçamento vigente. 
AETIGO LQ Revogaiise as disposiços em contrario, entrando a presente lei 

em vigor na dat de sua publicação. 

Prefeitura 1iunicipq1 de Frei Inocencio, 03 de abril de 1 973. 


